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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – contratos@po.mg.gov.br
 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 271/2021
Processo nº.: 112/2021
Dispensa de Licitação nº.: 028/2021
Fiscal do Contrato: Guilherme Alves e Silva e Nilda Maria de Sousa Borges.
Gestor do Contrato: Vanessa Beatriz Borges Queiroz.


[image: ]Por este contrato de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC MINAS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criado pelo Decreto-Lei nº 8621 de 10 de janeiro de 1946, regulamentado pelo Decreto nº 61.843 de 05 de dezembro de 1967, com as alterações do Decreto nº 5.728 de 16 de
março de 2006 e do Decreto nº 6.633 de 05 de novembro de 2008, por meio do Centro de Educação Profissional de Patos de Minas, inscrita no CNPJ sob nº. 03.447.242/0024-02, situada na Rua Ivan Borges Porto, n.º 435, Bairro Jardim Centro, PATOS DE MINAS/MG, CEP 38703-008, telefone (34) 2106-3700, e-mail Consuelo.Lima@mg.senac.br, neste ato legalmente REPRESENTADA pela diretora, a Sra. Francislene Soares Chagas, inscrito no CPF nº. 012.872.556-71 e RG nº. 11787656, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do Processo nº 112/2021 por meio da Dispensa de Licitação nº 028/2021 regido pelas disposições da Lei Federal nº.: 8.666/93, de 21 de junho de 1993, inciso XIII, art. 24, e suas alterações e ainda, pelas Leis Municipais vigentes, no que couber ao objeto.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIA REQUISITANTE
2.1. O objeto do presente contrato é a contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC Minas, para cumprir com o Projeto Empreende P.O: estimular o empreendedorismo para população em maior vulnerabilidade em tempos de covid-19.
2.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
3.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
3.1.1. Planejar, programar, estruturar e ofertar os serviços em consonância com a proposta apresentada previamente e aprovada pelo CONTRATANTE.
3.1.2. Contratar e remunerar instrutores e/ou palestrantes qualificados para a prestação dos serviços ora pactuados, responsabilizando-se pelas obrigações trabalhistas advindas deste vínculo.
3.1.3. Cumprir integralmente a carga horária estabelecida na proposta apresentada e aprovada pelo CONTRATANTE.
3.1.4. Fornecer e registrar os certificados de conclusão das atividades aos participantes, desde que cumpridos os requisitos dispostos neste instrumento.
3.1.5. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE.
3.1.6. Se disponibilizar a atender as solicitações da CONTRATANTE desde que sem ônus extra a Administração Pública. 
3.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
3.2.1. Responsabilizar-se pela promoção e divulgação das atividades junto ao público-alvo.
3.2.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, nos exatos termos e condições estipuladas neste instrumento.
3.2.3. Encaminhar a relação dos participantes e a documentação necessária com até 05 (cinco) dias de antecedência da data de início das atividades.
3.2.4.  Levar ao conhecimento dos participantes as normas internas do CONTRATADO.
3.2.5. Cumprir todos os requisitos estabelecidos nas condições de execução, conforme Cláusula Quinta deste instrumento, bem como na Proposta de Educação Corporativa, que integra este documento independente de transcrição.
3.3. Caberá a cada parte, responsabilizar-se direta ou regressivamente, única e exclusivamente, pelos contratos de trabalho de seus empregados e de terceiros envolvidos com este contrato, inclusive pelos eventuais inadimplementos trabalhistas em que possa incorrer; não podendo ser arguida solidariedade da outra parte, nem mesmo responsabilidade subsidiária, não existindo, por conseguinte, nenhuma vinculação empregatícia entre os empregados dos signatários do presente instrumento.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  Pelo integral cumprimento deste contrato, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$58.837,00 (Cinquenta e oito mil, oitocentos e trinta e sete reais), conforme descrito abaixo: 
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4.2. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias após o término das atividades, por meio de transferência bancária, mediante a apresentação da Nota Fiscal
4.3.  Os valores descritos acima são fixos por turma, ou seja, caso a contratante encaminhe um número menor de participantes não haverá alteração no valor total da turma.
4.4. O valor descrito na tabela acima não inclui serviço de Coffee break e auxílio-transporte para os participantes.
4.5. A conta bancária indicada para pagamento deverá ser apresentada junto ao corpo da Nota Fiscal.
4.5.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.6. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo mesmo CNPJ do contrato, sob pena de rescisão do contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.7. O evento acontecerá nas datas previstas de 04 a 16 de novembro de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Conforme proposta comercial n.º 058/2021 apresentada pela CONTRATADA, deverão ser realizados os seguintes itens abaixo descritos:
1. Workshop: Desenvolvimento de Hambúrgueres Artesanais;
2. Workshop: Preparo de Conservas;
3. Workshop: Salgados para Lanchonete: Técnicas básicas de preparo;
4. Workshop: Técnicas Básicas para o preparo de bolos de aniversario;
5. Workshop: Técncias Básicas para o preparo bombons e trufas;
6. Workshop: Técnicas de Confecção de lancheiras Saudáveis;
7. Workshop: Técnicas de Confeção de Marmitas Saudaveis;
8. Workshop: Sanduíches Fitness.
5.2. As ações educacionais serão realizadas de forma presencial, no espaço do Senac Móvel, no Município de Presidente Olegário, podendo o espaço ser avaliado pela equipe pedagógica do Senac a qualquer tempo.
5.3. Somente receberão o certificado de conclusão e aprovação do curso, os alunos que obtiverem 100% (cem por cento) de frequência nos workshops e palestras e, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de frequência nos cursos, e que desenvolverem as competências necessárias às ações e estiverem com a documentação regularizada no Sistema Educacional do CONTRATADO.
5.4. Os certificados serão entregues após 15 (quinze) dias úteis do término das ações aos alunos que cumprirem os requisitos acima.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2021:
	Ficha: 295 – Fonte e sub fonte: 2.61.01


 

6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2021. 
7.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes, desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93 e poderá sofrer alterações fundamentadas no art. 65 da mesma Lei.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. A recusa do CONTRATADO em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
8.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;
8.1.2. multas; 
8.1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
8.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
8.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos. 
8.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do serviço, por dia de atraso na inexecução do contrato; 
8.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial das obrigações contratuais; 
8.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
8.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato; 

9. CLÁUSULA NOVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O presente instrumento revoga e substitui todos os entendimentos verbais ou escritos, havidos anteriormente, constituindo-se como o único documento que regula os direitos e obrigações das partes.
9.2. A falta de cumprimento por qualquer das partes das obrigações aqui assumidas, dará ao outro o direito de rescindi-lo, independente de intimação judicial ou extrajudicial.
9.3. As partes deverão assumir integral e exclusiva responsabilidade por toda e qualquer operação de tratamento de dados pessoais, desde a coleta, armazenamento, cuja utilização deverá ser realizada nos fins previamente consentidos por seus clientes, consumidores e demais titulares, nos termos da legislação vigente e da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).
9.4. O CONTRATANTE é exclusivamente responsável pela coleta dos dados pessoais dos alunos, nos termos da legislação vigente e da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), na condição de controlador dos dados, os quais deverão ser transferidos ao CONTRATADO para a execução do contrato, que realizará o tratamento dos dados na condição de operador. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 21 de outubro de 2021.
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal



	
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
Vanessa Beatriz Borges Queiroz

	 
    SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL- SENAC MINAS 
Francislene Soares Chagas
Diretor de Escola








TESTEMUNHAS: I - _____________________________________________________
[bookmark: _Hlk85623623]                                                Guilherme Alves e Silva CPF.: 083.902.036-85
                                                                  
                                II - _____________________________________________________
[bookmark: _Hlk85623636]                                                Nilda Maria de Sousa Borges CPF.: 040.428.556-28
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Aprovado

Declaro que li e estou ciente de todo o contrato
Valdeir Antonio Roque
OAB/MG 143.243
Procurador Geral
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Descrigio cH o e
Confecgzo de lancheiras 5 2 2887,11 RS 577423
saudveis
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saudveis
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